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Colunado LFG: Lei éinsuficiente para definir usuarioe
traficante
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O Relatério de 2011 do Banco Mundial, sobre Crime e Violéncia na América
Central,[1] apresenta uma andlise das trés causas principais da violéncia na regi&o:
o tréfico de drogas, a violénciajuvenil (e as gangues) e a disponibilidade de armas d

O tréfico de drogas &, por um lado, um promotor importante dos indices de homicidios
América Central e ao mesmo tempo o fator principal dos niveis de violéncia naregi&o. @
evidente que a reducado (ou prevencao total) do trafico de drogas serd a chave em qualquer = =

"

estratégia regional para combater a violéncia. Wr——s

r,-ji_

Se estima que 90% da cocaina que chega aos EUA passa pelo corredor da América Centra
fluxos financeiros rel acionados também séo enormes e o valor agregado do fluxo de cEES T 3

corredor da América Central alcangaria 5 por cento do PIB regional. LUIZ FLAVIO GOMES
Professor, mestre

No Relatorio Anual do UNODC de 2010[2] foram destacadas informagdes do Relator E”}' DI'J'EI':" penal
Mundial sobre Drogas do UNODC de 2009: os mercados globais de cocaina, opiaceo: >

maconha estdo estaveis ??ou em declinio, enquanto hareceio de que a producéo e o0 uso de

drogas sintéticas esteja em ascensdo no mundo em desenvol vimento.

Ainda foram mencionados os principais resultados do citado Relatdrio de 20009:

 Em termos de consumo, os maiores mercados do mundo para a cannabis (América do Norte, Oceania e Europa
Ocidental), cocaina (América do Norte e algumas partes da Europa Ocidental) e os opiéceos (Sudeste da Asia e Europa
Ocidental) estdo todos estaveis ??ou diminuiram. Os dados s&o menos claros para paises em desenvolvimento.

* Noticias sobre drogas sintéticas, anfetaminas, metanfetaminas e "ecstasy" sdo mistas. O uso se estabilizou nos paises
industrializados, mas no mundo em desenvolvimento h& preocupacao de que o consumo pode estar crescendo.

No Relatério Anual do UNODC de 2010[ 3] foi destacada a seguinte informac&o do Relatério Mundial sobre Drogas do
UNODC de 2009: a Coldmbia, que produz metade da cocaina do mundo, viu um declinio de 18 por cento no cultivo e
uma gueda de 28 por cento na producéo em relacéo a 2007.

Segundo o Relatério Anual do UNODC de 2010[4], o custo econémico do uso de drogas e dependéncia de drogas em
alguns paises pode chegar a 2% do PIB, quando atividades criminosas conexas estdo incluidas.

Em termos mundiais, 0 UNODC (Relatério Anual de 2010[5]) estima que em 2009 entre 172 milh&es e 250 milhdes de
pessoas usaram drogasiilicitas, das quais entre 18 milhdes e 38 milhdes eram dependentes de drogas. O uso de drogas é
um dos 20 principais fatores de risco para a salde global e esta entre 0 “top 10" nos paises desenvolvidos.

Do “World Drug Report 2011" do UNODC[6] extraimos as seguintes informacdes:

— Globalmente, 0 UNODC estima que, em 2009, entre 149 e 272 milhdes de pessoas, ou 3,3% a 6,1% da populacéo entre
0s 15-64 anos, usou substanciasilicitas pelo menos umavez no ano anterior. Estima-se que aproximadamente a metade
desse nimero se tornou atuais usuarios de drogas, isto €, usaram drogas ilicitas pelo menos umavez durante o més
passado antes da data da avaliacéo.

— Mortes relacionadas com ou associadas com o uso de drogasiilicitas sdo estimadas entre 104.000 e 263.000 mortes por
ano, equivalente a umavariag&o de 23,1 a 58,7 mortes por um milh&o de habitantes entre os 15-64 anos. Mais da metade
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das mortes sdo estimadas como casos de overdose fatal.

A ONU estima que o lucr o gerado anualmente pela cocaina é de US$ 85 bilhded[7].

Segundo estimativas do UNODC (Relatério Anual de 2010[8]), o mercado mundial de drogasilicitas esta avaliado em
mais de 300 bilhdes de ddlares anualmente. O citado Relatdrio concluiu que se aindlstriailegal das drogas fosse um pais,
seu produto nacional bruto seria 0 vigésimo primeiro colocado no mundo, logo depois da Suécia.

Urgentemente precisamos definir com mais clareza quem é usuério e quem étraficante. O critério aberto e vago dalei
brasileira é totalmente insuficiente, dando margem amuita ar bitrariedade. A atengéo repressiva deveriaficar reservada
para as atividades ilicitas envolvendo menores. No mais, urge a disseminagdo da educacéo e da prevencao.

O usuério ndo pode ser tratado como delinquente. Politicas publicas privadas de r ecuper acdo deveriam ser difundidas
amplamente por todo o planeta. Muitos jovens, isoladamente, acabam nédo encontrando forcas para sair do mundo das
drogas.

Essatambém foi a posicéo defendida pelo UNODC (Relatério Anual de 2010[9]): “Usuérios de drogas podem ser
ajudados, o vicio deles pode ser tratado e estes individuos, uma vez recuperados, podem contribuir para suas
comunidades. Marcar usuérios de drogas como criminosos ndo € uma forma eficaz de lidar com o problema das drogas
ilicitas’[10].

O Banco Mundial[11] concluiu que as seguintes opgdes de politica relativas ao trafico de drogas so preferiveis para os
paises da América Central:

- Dados os atos niveis de corrupcéo relacionados com a droga no sistema de justica penal e 0s vastos recursos dos
traficantes, dedicar mais recursos aos esforcos contra o narcotrafico provavel mente ndo reduzam avioléncia na América
Central. Namedida que se utilize esta estratégia, um esforco regional coordenado conta com mais oportunidades de obter
éxito.

- Destinar recursos para enfrentar o uso doméstico de drogas atraves de programas de satide publica, incluindo maior
investimento em campanhas educativas, tratamento para consumidores e prevencdo do uso das drogas.

Segundo o Banco Mundial (Relatério citado), em geral, € mais provavel que os escassos fundos disponiveis reduzam a
violéncia se s8o destinados a esforcos de prevencdo da mesma e a mitigar o dano criado pelas drogas. Dentro daregido, as

politicas devem se concentrar no fortalecimento dos sistemas de justica criminal, limitar a disponibilidade de armas de
fogo e fornecer alternativas significativas para os jovens em risco.
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